
 
 

DECISÕES DE JURI 
 
Reclamações: 

1. São aceites as reclamações dos pilotos nº31, Ricardo Filipe, e nº30, Filipe 
Centeno, pelo que são retiradas as suas penalizações no CH 6. 

Decisões: 
1. São retiradas as penalizações por atraso no CH 7 para as classes Elite e 

Nacional. 
2. Analisada a exposição apresentada pelos pilotos nos 95, 96, 97, 100 e 101 contra 

o piloto nº98, Stefan Pinheiro, e não tendo sido encontradas quaisquer provas (o 
piloto passou no controlo de passagem) ou evidências dos factos relatados, não 
foi tomada nenhuma acção contra o referido piloto. 

3. O piloto nº134, João Vieira, é advertido que deverá sempre apresentar a sua 
desistência à organização conforme o previsto no artigo 25 do Regulamento 
Geral de Enduro 2006. Esta informação será transmitida ao piloto pela 
Federação Nacional de Motociclismo. 

 
Vale de Cambra, 21-05-2006, 17:36. 
O Juri, 
 


